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e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª

Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 588.235,31 (quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e trinta e cinco 
euros e trinta e um cêntimos).

b) O Ministério da Educação pagará ao Município da Figueira da Foz, 
por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 44.117,66 
(quarenta e quatro mil, cento e dezassete euros e sessenta e seis cên-
timos), correspondente a 7,5 % do custo estimado da empreitada e 
a metade da contrapartida pública nacional, previsto na alínea d) da 
cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do Plano de Investimentos 
do Ministério da Educação.

c) O Município da Figueira da Foz suporta o montante remanescente 
da contrapartida pública nacional, estimado em € 44.117,65 (quarenta 
e quatro mil, cento e dezassete euros e sessenta e cinco cêntimos), 
correspondente a 7,5 % do custo estimado da empreitada e a metade 
da contrapartida pública nacional, através das rubricas orçamentais 
respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município da Figueira da 
Foz envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 500.000,00 (quinhentos 
mil euros) são suportados por verbas advindas do Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa Operacional Re-
gional CENTRO 2020.

Clausula 5.ª

Acompanhamento, controlo e incumprimento 
na execução do Acordo

a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 
acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Centro da 
Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante da 
Câmara Municipal, por esta designado, e pelo Diretor do Agrupamento 
de Escolas Figueira Norte.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pela Câmara Municipal da Figueira da Foz das responsabilidades 
constantes da Clausula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, 
não podendo esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemni-
zação a pagar pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha 
incorrido para a sua execução.

Clausula 6.ª

Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse da Câmara Municipal Figueira da Foz.

23 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz, 
João Albino Rainho Ataíde das Neves.

311639509 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação e Município da Figueira da Foz

Acordo n.º 31/2018

Acordo de Colaboração para a Realização de Obras
de Beneficiação da Escola Básica João de Barros

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por Sua Ex.ª a Secretária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, que outorga o presente instrumento 
no exercício das competências que lhes estão delegadas pelo Despacho 
n.º 1009 -A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, 
de 20 de janeiro; e,

O Município da Figueira da Foz, pessoa coletiva n.º 501 305 580, 
com sede na Avenida Saraiva de Carvalho, concelho da Figueira da Foz, 
neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, João Albino 
Rainho Ataíde das Neves, em cumprimento do disposto na alínea a) do 
n.º 1, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação;

Celebram entre si o presente Acordo de Colaboração, com base no 
disposto no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de de-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio e pelo 
Decreto -Lei n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime 
de Celebração de Contratos -Programa e ao abrigo da autorização confe-
rida pelo Despacho n.º 2079/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 51, de 13 de março, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

Constitui objeto do presente Acordo de Colaboração a realização 
de obras de beneficiação da Escola Básica João de Barros, doravante 
designada Escola.

Cláusula 2.ª
Obrigações do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar tecnicamente, através da Direção de Serviços da Região 

Centro da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação 
do Município da Figueira da Foz, na definição do programa de inter-
venção;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para as obras de beneficiação da Escola Básica João de 
Barros;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas da Zona 
Urbana da Figueira da Foz no desenvolvimento regular das atividades 
letivas;

d) Transferir para o Município da Figueira da Foz, no ano económico 
de 2017, o montante de € 105.000,00 (cento e cinco mil euros);

e) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Obrigações do Município da Figueira da Foz

Ao Município da Figueira da Foz compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a beneficiação da Escola;
b) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
c) Assumir os encargos com a beneficiação da Escola, no montante que 

exceder o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, resultante do valor 
da adjudicação, de eventuais custos adicionais e de revisão de preços;

d) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

e) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de beneficiação da Escola

1 — O custo da empreitada de beneficiação da Escola é estimado em 
€ 210.000,00 (duzentos e dez mil euros).
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2 — O Ministério da Educação paga ao Município da Figueira da Foz, 
por conta da boa execução da empreitada, o montante de € 105.000,00 
(cento e cinco mil euros), através da dotação inscrita no Plano de Inves-
timentos da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares do Ministério 
da Educação.

3 — O Município da Figueira da Foz suporta o montante remanes-
cente, até ao valor de € 105.000,00 (cento e cinco mil euros), através 
da dotação inscrita no Plano de Investimentos respetivo.

4 — Para efeitos do disposto na alínea b), o Município da Figueira da 
Foz envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para o ano 
de 2017 ou ano económico imediatamente subsequente, de acordo com 
as alíneas a), d) e e) da cláusula 2.ª

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
a) Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão de 

acompanhamento composta por um representante do Ministério da 
Educação, designado pela Direção de Serviços da Região do Centro da 
Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante desig-
nado pelo Município da Figueira da Foz e pelo Diretor do Agrupamento 
de Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz.

b) À comissão referida no número anterior cabe coordenar a execução 
da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades letivas.

c) O presente Acordo pode ser revogado, a todo tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

d) Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informação 
recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.

e) O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito de resolução do mesmo.

f) Sem prejuízo do estipulado nas alíneas anteriores, o incumprimento 
pelo Município da Figueira da Foz das responsabilidades constantes da 
cláusula 3.ª, determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
este exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido para 
a sua execução.

Clausula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

Clausula 7.ª
Publicação

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 384/87, 
de 24 de dezembro, fica o segundo outorgante responsável pela remessa 
para publicação na 2.ª série do Diário da República do presente acordo.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município da Figueira da Foz.

29 de novembro de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — O Pre-
sidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz, João Albino Rainho 
Ataíde das Neves.

311641671 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 9330/2018
Autorizo a renovação da licença especial da trabalhadora Natália Ma-

ria Alves Pais dos Santos, do mapa de pessoal do Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I. P., para exercício de funções transitórias na 
Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do disposto no 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, com a duração de 
1 ano e produção de efeitos a 01 -08 -2018.

11 de setembro de 2018. — O Secretário de Estado do Emprego, 
Miguel Filipe Pardal Cabrita.

311683135 

 Autoridade para as Condições do Trabalho

Despacho (extrato) n.º 9331/2018
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 
do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados relativa ao 
procedimento concursal comum de recrutamento, com vínculo de em-
prego público, para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação dois (2) postos de 
trabalho na carreira/categoria de técnico superior do mapa de pessoal 
da Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), aberto pelo aviso 
n.º 6118/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 105, de 31 
de maio de 2017, homologada por despacho de 17 de agosto de 2018, se 
encontra afixada nas instalações do Centro Local da Lezíria e Médio Tejo 
(ACT), Rua Dr. Virgílio Arruda, n.º 4, em Santarém, e disponibilizada 
na página eletrónica em www.act.gov.pt, tendo sido notificados cada um 
dos candidatos para o respetivo endereço de correio eletrónico.

Do ato de homologação da lista de ordenação final pode ser interposto 
recurso hierárquico, de acordo com o estatuído no n.º 3 do artigo 39.º 
da supracitada Portaria.

17 de setembro de 2018. — A Inspetora -Geral, Maria Luísa Torres 
de Eckenroth Guimarães.

311657142 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1085/2018
Através da Deliberação n.º 159/2018, de 23 de agosto, o Conselho 

Diretivo delibera a cessação da designação, em regime de substituição, 
de Paulo Jorge Magalhães Lopes, no cargo de Diretor do Núcleo de 
Apoio à Direção, do Centro Distrital de Viseu, com efeitos a 24 de 
agosto de 2018.

23 de agosto de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, Rui 
Fiolhais.

311670815 

 Centro Distrital de Setúbal

Despacho n.º 9332/2018
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, conjugados com o Decreto -Lei n.º 83/2012, 
de 30 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 167/2013, de 30 de dezembro, e com o artigo 17.º, n.º 2, alínea t), e 
n.º 3 dos Estatutos do Instituto da Segurança Social, I. P., aprovados pela 
Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, e no uso dos poderes que me foram 
delegados e subdelegados pela Diretora da Unidade de Desenvolvimento 
Social e Programas do Centro Distrital de Setúbal do ISS, I. P., através 
do Despacho n.º 11135/2016 de 22 de junho, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 179, de 16 de setembro de 2016, subdelego 
na chefe do Setor 1 do Núcleo de Intervenção Social da Unidade de 
Desenvolvimento Social e Programas do Centro Distrital de Setúbal 
do Instituto da Segurança Social, I. P., licenciada Margarida Isabel 
Serronha dos Santos, sem prejuízo do direito de avocação, os poderes 
necessários para, no âmbito geográfico de atuação do respetivo serviço, 
praticar os seguintes atos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, no âmbito do respetivo setor:
1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-

reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
situações de mero expediente ou de natureza urgente.

1.2 — Em matéria de recursos humanos, no âmbito do respetivo setor 
e relativamente ao pessoal sob a sua dependência hierárquica:

1.2.1 — Aprovar os mapas de férias e autorizar as respetivas altera-
ções, bem como a acumulação com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

1.2.2 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

1.2.3 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;


